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PARECER ÚNICO N° 08/2012 (SUPRAMNM) 147266/2012
Indexado ao(s) Processo(s) N°:
20398/2009/001/2011
Tipo de processo: AUTO DE INFRACÃO ( )
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ( X )

CNPJ /CPF:
10.638.552/0001-83

1- IDENTIFICA ÃO
Empreendedor (Razão Social):'
OLIVEIRA & SAMPAIO LTDA
Empreendimento:
POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTíVEIS.
Município:
CACHOEIRA DO PAJEÚ-
Atividade predomina

, POSTO REVEND
Código da D
ATIVIDADE •.
DE SISTEM

PEQUENO

imento:
RACAO EM CARÁTER CORRETIVQJ:.'/LOC .
Unidades de Conservação)?
( ) SIM~~~
x.!rno: CORREGO QUILOMBO
dual: RIO SÃO FRANCISCO.
€i O JEQUITINHONHA.

MÉDIO X GRANDE

Data:
21-07-2011
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.
3 - INTRODUÇÃO

o processo em análise refere-se a solicitação de Licença de Operação em ca'ráter Corretivo da empresa
OLIVEIRA & SAMPAIOLTDA (PA 20398/2009001/2011), cuja a atividade principal é a revenda varejista
de combustíveis automotivos derivados de petróleo e álcool.

(

o empreendimento se encontra instalado na BR 116,km 28, zona rural dq município de Cachoeira do
Pajeú/MG, e se encontra inoperante a aproximadamente três anos por estar em reforma.

4 - CONTROL~ PROCESSUAL

apresentada, da

da reserva legal nos percentuais

.
do processo, nos termos do artigo 13, da

em periódico local de grande circulaç.ão,

Í'ls;t8lado, em instalação ou em operação,
deverá regulariza-se obtendo LI ou LO,

omprovação de viabilidade ambiental do

tiva, conforme disposto no art. 14 do Decreto n.o

arrente da instalação
ou operação de em ...< mentos ou';~ s ambientais e hídricas,
anteriores a pub/içaçãô deste Decreto, sem as Licenças Ambientais, ou
AAF ou outorga de uso de recursos hídricos, pela denúncia espontânea, se
o infrator, formaliz~r pedido de LI ou LO ou AAF, em caráter corretivo, ou
outorga pela utiliiaçãº de recursos hídricos e demonstrar a viabilidade
ambiental do empreénêl.' ou atividade,

ato da instalação do empreendimento ser anterior à publicação do Decreto Estadual
luída a aplicação da penalidade . . trativa refer n stalação e operação do
em a licença ambiental pertinent Ides do. o referido Decreto:

ê~iglda para o processo de

- comprovante do recolhi
Resolução Semad 412/2005.

O empreen'dedor requereu L.i
44.844, de 25 de

-. certidão de inexistência de débitos ambientais, nos termos do artigo 13 da
412/2005.
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_ declaração da Prefeituras Municipal de Cachoeira do Pajeú, atestando que a' atividade e o tipo de
empreendimento estão em conformidade com a legislação 'aplicável ao uso e ocupação do solo, nos
termos do 9 1°, da Resolução Conama 237/97.

Em relação á captação' de recursos hídricos considerada pela legislação como. sendo de uso
insignificante, foi providenciado o cadastro de uso insignificante, nos moldes da lei. A canalização do'
curso d'agua existente no empreendimento foi devidamente regularizada no processo de outorga
analisado pela SUPRAM.,

eração Corretiva para o empreendimento
lInicípio .Cachoeira do Pajeú - MG,' pelo
,estabelecidas.

sso de licenciamento ambientalJoram utilizadas infofwações apresentadas no
mbiental (RCA) e no Plano d ntrole Ambien (~CA), bem como na vistoria

equipe técnica da SU~RAM t\I

)empreendimento é de 1,5 h(i, com a capacidade dê armazenamento de combustível dEt
I.Jfdosem 09 tanques subterrâneos, sendo 06 tanques de óleo diesel, destes um bipartido

1$;000 litros); 01 tanque de gasolina comum; 01 tanque bipartido com gasolina
.' todos estes com/capacidade de, armazenamento de 30.000 litros; além de um tanque

nJ~nto de óleo queimado, comc:~p~c:i.dadede 3.0 os. Todos estes tanques foram
al"l.~~a reforma do posto no ano de? segundo p.eBgrestadas, os 11 tanques
ados na reforma foram destinados a.......d~E$$ .l~:.~ptregues a empresa JL

~el.~t onforme notas fiscais apresentaqajlll'ltg ao P tualmente o posto possui a
âedis da Ipiranga Produtos de Petróle()S/A. . .

gpmposto basicamente de uma área deSASC
. ra metálica, edificações ao fundo onde se
,floja de conveniência,' borracharia,' oficina

A reforma do •tanques do tipo jaquetado (parede dupla;
ou seja, parede inte.. Ibra de vidro) distribuído ná pista;, área de
descarga de combustível; .plst de combustível e troca de óleo, com pisos
cOflcretados e interligados à caixa AO; canaletas de drenagem circundando toda a pista de
abastecimento; equipamentos das linhas subterrâneas de sucção e çjistribuição em PEAD; sump's nas
bombas; válvulas 'antitransbordamentos nos tanques, 11 (onze) \bombas de combustíveis do tipo
eletrônico comercial dupla distribuídos na pista;' 09 (nove) unidades de filtragem de óleo diesel
distribuída na pista.

Avenida José Corrêa Machado S/W Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG - CEP:39.401-832 - Tel: (38) 3224-7500
- e-mail: súpram.nm@meioambiente.mg.gov.br

Assim, sugerimos o
Posto Oliveira e
prazo de 04

Após as análises técnica do Relatório de Controle Ambiental e Plano de Controle Ambiental constantes
do processo, restou demonstrada a via ir ade ambiental do empreendimento.
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, '

As bombas "estão dispostas em 04 ilhas distintas e são dotadas de câmaras de contenção (sump) sob
suas bases e válvulas de retenção (check valve) na pn.imadade sucção.

As tubulações do sistema de armazenagem subterrânea de combustíveis atendem aos critérios
estabelecidos pela NBR 13.786 por ,possuírem as seguintes características: tubulações em Polietileno
de Alta Densidade (PEAD) para as pan:essubterrâneas e galvanizadas para as partes aéreas; linhas'de
sucção e retorno das bombas em PEAD e revestidas com linner em seu interior.

-
ç~()d() empreendimento em
taremmenos de 100 metros
finição dos dispositivos de

âneo de Combustíveis - SASC

própria pista de abastecimento, onde os '
um tanque de 3.000' litros até serem

ombeiros emitido em 06/02/2012, com validade

nstrução de alvenaria (paredes laterais),
média de 08 veículos por dia. O piso da área

, om caimento central para. a caixa de passagem e retenção de sólidos a
gerados para a caixa separadora.de água e óleo - SAO.

l"I'lidano empreendimento é proveniente de um barramento em curso d'água, com uma
006 m37sdurante 15 horas/dia, com o PA 9326/2011 que autorizou o direito de uso de
s.estaduais.

m a norma técnica NBR 13.78
torno, classificou-o como sendo
rede de drenagem pluvial.Es. Iise per

qgntrole utilizados para o Sistema de Armàzenamento
ções a eie interligadas.

o empreendedor apresentou o
até 02/02/2017.

A lavag~
utilizan
dela
qual'

, ' .'

do empreendimento atravessa o Córrego Quilombo,' o qua nalizadoem 12/1977 por uma
ode 0, m,Icom inicio da intervenção nas coordenada : 241.291, Y: 8.241.760 e fim
1.293 41.541, o qual foi regularizado recentemente p ta Superintendência por meio

do P. 61/2012. ' Iculos para o dimensionamento da canalização do' curso d'água foi realizado
para um período orno e 100 anos, resulta em um diâmetro de 150 mm, no entanto foi
instaladeno empr ento ncreto com diâmetro de 3000 mm. Segundo os
estudos de investi mbi para avaliar a qualidade do solo e das águas
subterrâneas, não etecta e. das águas subterrâneas, no entanto, para
assegurar a qualid tenta izado neste trecho anteriormente citado, será
condicionado no An te e a montantedo ponto de canalização.

A troca de óleo é re
resíduos líquido
recolhidos pori~

A pista de abastecimento é dotada de cobertura em estrutura metálica, seu piso é em concreto polido e,
dotado de canal~tas circundantes e loc eisinternamente à projeção da cobertura.

. ,

Não foram identificadas limitações técnicas e locacional que .inviabilize ou impeça o licenciamento
ambiental do empreendimento, desde que o mesmo concilie a sua atividade com a manutenção da
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qualidade do meio ambiente em que está inserida, através do monitoramento de todos os sistemas de
tratamento dos impactos ambientais.

É previsto para o funcionamento do empreendimento a colaboração de 180 funcionários envolvidos
entre as atividades administrativas e operacionais', trabalhando em dois turnos com jornada de 08 horas
.cada, durante 07 dias da semana:

5.,2 Reserva Legal

ééanálização de curso d'água

hectares conforme documentos (Croqui,
óveis) apresentados no processo.

o ambiental pela intervenção em APP, uma
e a reserva legal. A área oferecida para

~li~~ta Atlântica, apresentando fitofisionomia
çcimpÇ/nente de proteção ciliar e recarga de

upqrte básico das atividades do presente
trá anexa e contígua à Reserva Florestal

e se localiza o empreendimento uma área de
ínimo estabelecida para o estado de Minas
el.

empreendimento ser zona rural do município de
riedade junto a matrícula ,do imóvel no Cartório

Quilombo foi regularizada no

ij':Ftreservação Permanente - APP

qUe se encontra instalado o empreêric:Iimento poss ae preservação permanente
, instalações do empreendimento: Foi reconhecida a ocupação antrópica .consolidada da

ernvista a data de a ocupaçã6ser anterior a 19 de junho de 2002. .

r~~ervação permanente (APP)em que estão' as instalações do empreendimento totaliza
êr~ntes às margens do Rio Quilombq,que foi canalizª ªra possibilitar a instalação do

uando de ~ua construção.

Tendo em vista não ser competência da SUPRAM analisar a proposta a~ima, o empreendedor deverá
protocolar na Gerência de Compensação Ambiental/Núcleo de Compensação Ambiental (NCA) do IEF,
solicitação para abertura do processo de cumprimento da compensação ambiental tendo em vista a
intervenção na APP.

Considerando o fato do imóvel
Cachoeira do Pajeú, foi'av
de Registro de Imóvej
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Foi instalada recentemente uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) nas APP do Rio Quilombo,
em sua parte não canalizada. Devido ao fato da instalação ser posterior a 2002, não foi reconhecida a
consolidação do o uso antrópico, razão pel~ qual foi condicionadq.a relocação_daETE para área fora de
APP, devendo o empreendedor recuperar esta área. '

5.4 Impactos Identificados

sua contaminação com benzeno, tolueno,
os elou tóxicos, além da diminuição da
ortandade dabiota aquática e/ou terrestre.

do e o aparecimento de espumas e camadas

em vazamentos ou transbordamentos
ara o tanque de armazenamento ou no

anação de vapores do pr9duto qua~to da
entos (tanques/bombas), tubulações e/ou

Sistema Separador de Água e Óleo - SAO,
s operacionais e nos esgotos sanitários.

No empreendimento e
ocorridos durante a
abastecimento de ve
descarga ou abaste
junções. Têm origem, ai
na disposição inadequa

Es~~s~!lu~nt aqiatingirem o corpo receptor caLJ
xileioEietjl;. ....z~ho, considerados elementos
C()n9~fl~Faç~ptJ~oxigêniodissolvido, que pode r

- Sã. D~áy~is,ainda, pela formação de de
~e 8n'asUperfície dos corpos receptore

~fh..J~fltê$líquidos, gerados pela atividade exêrcida no empreendimento, sao originados pnr
r~rna~nem~o~(vazamentos/transbordamenlosde combustível ou óleo lubrificante no piso das áreas de '
~~~ci~en!o,descarga, troca de óleo edu a. Constitui também resíduo a água condensada nas

l)>,dastu~ulações e tanques de arm'a ......~~rn' a qual Se\deposita no fundo dos tanques e,
icamente,é retirada e despejada na caixa sAIr '

.Os potenciais impactos ambientais identificados no processo relacionam-se à contaminação dos corpos
d'água superficiais e subterrâneos, do solo e das emissões .atmosféricas, constituindo-se em-riscos à
saúde, das comunidades expostas, perigo de aci~entes ocasionados por incêndios ou
explosõe~.

l) do funcionamento dos eqllipamentos'
tecimento, unidade de filtragem de óleo
ae da manobra dos veículos no interior

Os impaCtos associados à
instalados no empreendime
diesel e compressor de ar, dop
'do posto revendedor.

Os impactos associados às são decorrentes, principalmente, dos vapores de
combustíveis provenientes dos respiros dos tanques e das bocas de descarga, exalados durante as '
operações de descarga de combustíveis.

Osr~$íd~O~~óli~osgerados pelo empreendimento f Ç:làssifiCados~sêguridoa NBR 10.004/2004,
comqcl~~sel (~~rigpsos), classe liA (não inerte) e cL

u
eillB (inerte): DSstesidestacam-se borras da

SAO;, óleo usadg, e~b~l~gens plásticas de óleos lubr.jficantes, filtros dÉróleo/ar, estopa e papelão
impregnacjos.deóleó; restos cje alimentos, plásticos,. papelão, toalhas descartáveis, entre outros.

/'

, ,
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A água de chuva, em contato com as áreas contaminadas por produtos derivados de petróleo, pode
gerar efluentes líquidos com igual potencial de toxicidade que aqueles produzidos nas atividad,es
operacionais do empreendimento.

5.5 - Medidas Mitigadoras

5.5.1 - Disposição dos resíduos s?lidos

" 'industriais), como óleo lubrificante usado
zena o recipientes específicos, sendo,
iada Sete Lagoas/MG, devidamente

re Ino 'e orte de óleos 'lubrificantes. O
ificado de Coleta de ,ÓleoUsado.

••
Os resíduos sólidos de natureza doméstica gerados no restaurante, escritório e sanitários (toalhas
descartáveis, papéis, etc.) serão recolh'" elo serviço de limpeza urbana municipal. Os .resíduos'
sólidos de natureza industrial, OU S taminados, tais como, embalagens plásticas de
óleos lubrificantes, aditivos em . r, estopa e papelão impregnados de 'óleo e
os resíduos sólidos gerado la. S R 10.004 como "Resíduos Périgosos",
serão recolhidos pela empresa Petro recolhimento através do certificado de
recolhimento desses resídúps.

.5.5.2 - Disposição dos efluentes Iíqui~os

Osefluentes líquidos gerados no empreendimento (
(óleo quei do), gerado na troca de óleo, é colet
periodica te, recolhido pela" PETROLUB L
cadàstrada . a, ANP e licenciada na FEAM.

, recolhimento deverá ser comprovado através

(j)eflue9~e 1~~Uidocorrespondente à fraçãoólepsa gerada pela caixa separadora de água e óleo, quando
(jial'l'1anptenção"do sistema, é coletado através de recipiente específico e sofre a mesma destinação
C;f~d~iaó~le(;)lubrificante usado (óleo queimâd(»);

O efluente sanitário será lançado na estação de trata
.do posto, composta por: caixa de gordura/gradeamento

to de efluente instalada na ocasiãp da reforma
sa séptica/filtro anaeróbio/sumidouro.

e óleo -SAO5.5.3 - Controle

Os efluentes líquidos gerados sã.ó0di caixa separadora de água e óleo - SAO, a qual, por
sua vez, retém a fração oleosa e os resíduos sólidos e libera o efluente fisicamente tratado para o corpo
receptor - corpo d'água.

Comrelàçãdaorisçpde contaminação ambiental pelà~çãb da água~llJVial,. às áreas potencialmente
geradora$ de efluentesilíquidos (área de abastecimeno, área do SASC, setor de troca de óleo e

I lavagemcieVeíclJlos) e~1ão!iSol.adaspor canalet ' uais foram interligadas ao SAO. A área de
abastecil'l'1entotemqobe~ur~rnrt~' sistema de canaletas coincide com 'a
projeçãoda respectiva cobertura'nQ

\
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A qualidade do efluente líquido gerado neste sistema deverá atender à DN COPAM CERH-MG 01/08
antes do seu descarte no corpo receptor" sendo necessário, inclusive, que tanto o projeto do sistema
quanto seu plano de manutenção sejam compatíveis com o volume de efluente gerado nas áreas de
abastecimento, descarga de produto, troca de óleo e lavagem de veículos.

5.5.4 - Contenção de vazamentos, derramamento e transbordamen~o de combustíveis

momento da descarga de combustível
mosfera.

presa de consultoria. Terra Brasil prevê
de vazamentos e derramamentos de
ªór promoveu a implantação dos sistemas
Classe - 1, descritos a seguir:

devidamente controlada pelas válvulas de
de descarga selada nos bocais de

gases na atmosfera
dos tanques, e

ransbordamento:-
acoplamento do cachimbo;

o sistema cf
do caminhão pa

Prevê-se
contenção,
abasteciméh

amento
sob a unidade abastecedora (bomba);

(sump) sob a unidade de filtragem de óleo
ção (sump) nas bocas-de-visit~ d2~~Clpque;

enção (sump) nasbocas-de-descargad9s.tan
enção junto à sucção das b0r1Jt>l:i~;
conexões em PEAD paralinhasel1terradas;
uetados,e de parede dupla;
e contenção na projeção ci~c()bertura das bombas, interligadas ao SAO;
e contenção ao redor doSASC e da área de lavagem, inter~igadas ao SAO;.
m do piso das áreas exp~tas a riscos de derramamentos/vazamentos

Os ruídos gerados são provenientes principalmente da movimentação de veículos nas pistas de.
abastecimento, motores e equipamentos instalados nas áreas do empreendimento, como b6mbas de
abastecimento e compressor. .

o Plano de Control
procedimentos
combustíveis.
de proteçã

. .
Durante a descarga do combustível do caminhão para o tanque de armazenamento e durante a
manutenção e operação das bombas de "abastecimento, podem ocorrer derramamentos, vazamentos ou
transbordamentos de combustíveis. .

Avenida José Corrêa Machado SIN° Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG - CEP:39.401-832 - Tel: (38) 3224-7500
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, '
5.5.7 Outras medidas de controle

"

As medidas de controle descritas nos itens anteriores são, em sua maioria, referentes à rotina
operacional da instalação.

Com relação aos riscos de acidentes decorrentes de falha humana/operacional (incêndio, explosões e
derramamentos), estes deverão ser controlados através da capacitação técnica e treinamento dos
funcionários envolvidos. '

Consta no PCA medidas de controle ambiental, prevenção de acidentes, manutenção e resposta a
acidentes, plano de ação de emer ênci m como certificado de treinamento básico em segurança e

,meio ambiente e brigada . combustíveis de vinte e cinco funcionários da
empresa Oliveira& S lo Engenheiro de Segurança do Trabalho
Leandro Zuba M . .

adas e implantadas terem' sido consideradas
à concessão da . ença de Operação em

ara a u ,revencja varejista de
a 'pio .de Cachoeira do

as condicionantes do
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ANEXO I

CONDICIONANTES
POSTO OLIVEIRA & SAMPAIO LTDÀ

PROCESSO COPAM .0°20398/2009/001/2011
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- e-mail: supram.nm@meioambiente.mg.gov.br

180dias * LOC

.)

LOC

LOC

LOC

LOC

LOC

Fase do
Licenciàmen

to
LOC

90 dias

Trimestral*

Durante a .
vigência da
Licença

Orantea
ênciâda
Licença

Semestral*

iental/Núcleo
itação para

ompensação
bo.

ão sonora 90 dias*
ei Es - 990. Caso
sestiverem acima 'do recomendado por

esa deverá apresentar medidas mitigadoras

Descrição da Condicionante Prazo (Dias)

07

o

Ó2

01

(*) os prazos são cônt

08

,Itens
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ANEXO 11
PROGRAMA DE AUTOMONITORAMENTO

POSTO OLIVEIRA & SAMPAIO LTOA
PRÔCESSO COPAM nO 2Ó398/2009/001/2011

Bimestral*

Bimestral*

Bimestral*

Freqüência

;f;até o dia' 30 do mês
rodução industrial e
identificação, registro

diária,
sólido

graxªs,
nitr gtãrí'i()

nte à SUP
efetuadas, e

deverá

'pH, mperatura, sólidos sedimentáveis e
suspensos, 000, OBO, 00 e cor.

Laudo de manutenção dos sistemas de respiros e
dos tanques, com certificação do INMETRO ou por empresas

3. Efluentes

~ Apresentar
Válvulas de, retenção
autorizadas por este.

1. Vazamento de combustíveis
~ A cada 1 (um)'ano, o empreendedor deverá realizar teste de estanqueidade dos tanques e

tl,l.bulações,de acordo com a norma técnica' NB~ nO13.784/2006. Os certificados técnicos
relatando a situa -o verão ser elaborados segundo a referida norma e
enviados à S do Responsável Téçnico pelos ensaios.

2.

Avenida José Corrêa Machado S/W Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG - CEP:39.401-832 - Tel: (38) 3224-7500
- e-mail: supram.nm@meioambiente.mg.gov.br . _ J

r-'

mailto:supram.nm@meioambiente.mg.gov.br


\

\



~~-----n SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NORTE Data: 28,;,02-2012

de~~I~9o~m~gal DE MINAS Folha: 12/13
,

Ahexo de Condici.onantes

4. Ruídos

Local de-amostragem Parâmetro Freqüência (*)
.

Conforme estabelecido na Lei Estadual Medição da pressão sonora Anual. *
nO10.100, de 17 de janeiro de 1990.

estocada)

mpresa receptora
-(nome, endereço e Forma de disposição
telefone) final (*)

6.- Co-processame
7 - Aplicação
8 - Estocage
9 - Outras (~s

SPECIFICADA A O PROGRAMA DE
ÕES A CRITÉRIO DA ÁREA TÉCNICA DA
ISTEMAS DE TRATAMENTO.

rio
trial

ção
stralmente (**) à SUPRAMNMpJanilhas mensais de controle da geração e disposição
s sólidos gerados, contendo, no mínimo, os dados do modelo abaixo, bem como a
o, registro profissional e a ass.inatura do responsável técnico pelas informaçõe~;
e alterações na forma de di~pO~I9ão final de resíduos, a empresa deverá comunicar

SUPRAMNM, para verificaçã() da necessidade . ciamento específico;
is de vendas e/ou movimentaçãejd íduos malntiejas disponíveis pelo
, para fins de fiscalização;
. síduos deverão ser devidamente i

5.

(*) pra,zo contado a partir da concessão da Licença.

~ Enviar anualmente à FEAM, até AS dias após a data de realização da amostragem, os
resultados das determinações efetuadás. O relatório deverá conter a identificação, registro
profissional e a assinatura do responsável técnico pelas amostragens. As amostragens
deverão verificar o atendimento aos limites estabelecidos na Lei Estadual N°1 0.100 de 17 de
janeiro de 1990.

,
Avenida José Corrêa Machado 8jN" Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG - CEP:39.401-832 - Tel: (38) 3224-7500

- e-mail: supram.nm@meioambiente.mg.gov.br
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Data I Responsabilidade Técnica:

Data:' , -

,Montes Claros, 28-02-2012.

Superintendente:
./

Gislando Vinicius de Souza
Responsável pelo Setor Técnico:

Cláudia Beatriz Oliveira Araú'
Gestor do processo:

./

't
ar de Controle Proc1lsDr

SUPRAM. NM .'
. MASP. 4491 n-6

.slalldo \llnlc1us Rocha ~•.
Iperlntendente ~\>.'.' •.

'te de Min?<,

Rodrlgo Ribeiro Rodrlgue~
Analista Ambiental

/ .
('"I,,,,,n"" ~ '."'.'

Avenida José Corrêa Machado SIN° Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG - CEP:39.401-832 - Tel: (38) 3224-7500
- e-mail: supram.nm@meioambiente.mg.gov.br

mailto:supram.nm@meioambiente.mg.gov.br



	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026

